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LEI No 12.828, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a criação de funções comis-
sionadas no Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da
18a Região e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região, com sede na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás, as funções comissionadas constantes do
Anexo desta Lei.

§ 1o A criação das funções prevista nesta Lei fica condi-
cionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orçamen-
tária anual nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o Ficam convalidados os atos praticados, até a data de
publicação desta Lei, por servidores no exercício de funções co-
missionadas criadas por meio de atos administrativos do Tribunal
Regional do Trabalho da 18a Região, bem como os efeitos financeiros
decorrentes do exercício dessas funções e declarados sem efeito os
atos administrativos de criação e transformação das funções comis-
sionadas referidas nesta Lei.

Art. 2o A designação para as funções comissionadas criadas
por esta Lei far-se-á de acordo com as normas legais, especialmente
as disposições constitucionais e da Lei no 11.416, de 15 de dezembro
de 2006.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal
Regional do Trabalho da 18a Região no orçamento geral da União.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO

(Art. 1o da Lei no 12.828, de 20 de junho de 2013)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-6 10 (dez)
FC-5 94 (noventa e quatro)
FC-4 130 (cento e trinta)
FC-3 35 (trinta e cinco)
FC-2 203 (duzentas e três)
FC-1 7 (sete)

TO TA L 479 (quatrocentas e setenta e nove)

LEI No 12.829, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Cria o Parque Nacional Marinho das Ilhas
dos Currais, no Estado do Paraná.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É criado o Parque Nacional Marinho das Ilhas dos
Currais, no Estado do Paraná, em conformidade com a Lei no 9.985,
de 18 de julho de 2000, com limites correspondentes ao quadrilátero
formado pela ligação de quatro pontos com as seguintes coordenadas:
Ponto 1: 25.43.13 S e 048.22.26 W; Ponto 2: 25.44.27 S e 048.22.53
W; Ponto 3: 25.45.47 S e 048.19.49 W; e Ponto 4: 25.44.33 S e
048.19.21 W.

Art. 2o O Parque Nacional Marinho das Ilhas dos Currais
tem por finalidade proteger os ecossistemas das Ilhas dos Currais,
bem como os ambientes marinhos dos limites do seu entorno, per-
mitindo ainda a proteção e controle de relevantes áreas de nidificação
de várias espécies de aves e de hábitat de espécies marinhas.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira

LEI No 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a investigação criminal con-
duzida pelo delegado de polícia.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal con-
duzida pelo delegado de polícia.

Art. 2o As funções de polícia judiciária e a apuração de
infrações penais exercidas pelo delegado de polícia são de natureza
jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.

§ 1o Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade
policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de in-
quérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria
das infrações penais.

§ 2o Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de
polícia a requisição de perícia, informações, documentos e dados que
interessem à apuração dos fatos.

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei
em curso somente poderá ser avocado ou redistribuído por superior hie-
rárquico, mediante despacho fundamentado, por motivo de interesse pú-
blico ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em
regulamento da corporação que prejudique a eficácia da investigação.

§ 5o A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por
ato fundamentado.

§ 6o O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-
se-á por ato fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato,
que deverá indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias.

Art. 3o O cargo de delegado de polícia é privativo de ba-
charel em Direito, devendo-lhe ser dispensado o mesmo tratamento
protocolar que recebem os magistrados, os membros da Defensoria
Pública e do Ministério Público e os advogados.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No 12.831, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de home-
nagem permanente a Santos Dumont, o pai
da aviação, nos aeroportos, bases aéreas e
similares.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os aeroportos, bases aéreas e similares são obrigados
a manter permanentemente, em local visível, a imagem de Santos
Dumont acompanhada da inscrição "Pai da Aviação".

Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
W. Moreira Franco
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